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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N° 157, CENTRO -  TEL.:  (0XX27)3258-4700 - FAX: (0XX27) 3258-4724 
e2 CEP.  29680-000 - JOÃO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86 

PROCESSO: 2792/2021, 

2229/2021, 2230/2021, 
apenso ao 2946/2021, 	2140/2021, 2226/2021, 2227/2021, 
2241/2021, 2473/2021(2474/2021, 2475/2021, 2476/2021, 

2477/2021, 2478/2021, 2480/2021) 

RECORRENTE: ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA 

OBJETO: RECURSO QUANTO A PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 001/2021 

MAN IFESTAÇÂO EM RECURSO 

OBJETO DA CONCORRENCIA DE REGISTRAR PREÇO N° 001/2021 

"realização de Registro de Pregos para a futura Contratação de 

empresa para prestação de serviços técnicos especializados em 

manutenção preventiva e corretiva, gerenciamento, supervisão e 

controle, substituição, instalação e melhoramento com 

fornecimento de materiais e equipamentos necessários do 

parque de iluminação pública do Município de  Joao  Neiva/ES, 

em Lote único." 

Trata-se a licitação que visa registrar de preço para Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e 

corretiva, gerenciamento, supervisão e controle, substituição, instalação e 

melhoramento com fornecimento de materiais e equipamentos necessários do 
parque de iluminação pública neste Município, diligenciada administrativamente 

pelo processo n°. 1.055/2021, que fez gerar o Edital da Concorrencia Pública para 
Registro de Preços n°. 001/2021 e, agora, vindo o recurso administrativo sobre 

proposta classificada como primeira, pela empresa ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, 

em face da colocação da empresa NORTEC SERVIÇOS EM ELETRICIDADE EIRELI, que 

registrou na Ata o valor de R$ 6.215.491,64 (seis milhões, duzentos e quinze mil, 

quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos), como menor. 

E, em contrarrazões, consta registrado pelos autos n°. 2946/2021, pela empresa 
NORTEC SERVIÇOS EM ELETRICIDADE EIRELI. 

DO MÉRITO DO RECURSO. 

A empresa ILUMITECH CONSTRUTORA LIDA, ampara seu pedido dentro do quatro 

aritimético das propostas, apenas na razão matemática dos valores registrados na 
Ata de fls. 3090/3091, tendo como empresas classificadas a NORTEC SERVIÇOS EM 
ELETRICIDADE EIRELI, em R$ 6.215.491,64. ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, com R$ 
7.943.061,24. SALVADOR ENGENHARIA LTDA com R$ 9.036.105,68, respectivamente 
10, 2° e 3° colocadas.  

Cesar  egn 
Procurador rai 

Ds.w.roto na 7.773/2021 
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Diz sobe a necessidade de declarar inexequível a proposta da empresa NORTEC 
SERVIÇOS EM ELETRICIDADE EI.RELI, (R$ 6.215.491,64), com a consequente 

declaração de desclassificação. 

Demonstra descumprimento a regra do edital (vinculação ao instrumento 
convocatório), para os pregos inferiores a 70%, exigidos no item 16.14, "d" do Edital, 
informando, ainda, que diversos insumos estão abaiso do que se encontra no 
mercado. 

Por fim, outra irregularidade na demonstração do preço apresentado é a não 
aoresentação de composições e subdimencionamento dos serviços, afronta ao 
intem 16.10 do Edital. 

Por isso, espera a desclassificação da empresa NORTEC SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
EIR ELI. 

Aberto o prazo para contrarrazões, vem a empresa NORTEC SERVIÇOS EM 
ELETRICIDADE EIRELI, pelo processo n°. 2946/2021, contrapor com argumentos 
lançados no recurso. 

E, em diligencia interna, veio o comando ei empresa para comprovação de 
exequibilidade de seu prego lançado, fls. 3194 e esclarecimento do setor de 
engenharia, dada a matéria técnica, fls. 3196. 

Com resposa vinda do setor técnico, juntada às fls. 3197, dando conta que os itens 
que não integram a planilha orçamentária não são obrigatórios os terem na 
composição analítica de pregos. De tal forma se etende que os argumentos da 
irregularidade na demonstração do preço apresentado não se sustenta. Não há 
obrigatoriedade. 

Consta na resposta da empresa, fls. 3199/3229, a comprovação de que o  prey)  
lançado é exequível, o que levou a lavratura da Ata de Julgamento de recurso, 
juntada  Cis  fls. 3230/3235, que deu pelo reconhecimento do Recurso e pe:o 
julgamento como IMPROCEDENTE, rementendo aos autos para manifestação 
jurídica. 

O prego considerado inexequível em razão de seu valor resulta entendimento 
previsto no  art.  48 da Lei 8666/1993. 

Sendo certo oportunizar provar a sua exequibilidade na forma da Súmula 262 do 
TCU, no prazo de 05 dias. Observo que os preços foram fixados e registrados para, 
após a comprovação e análise, ser dado prosseguimento ao recurso. 

Corroborando, o TCU manifestou-se: 
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"1. A conciliação do dispositivo no § 3° do  art.  44 da Lei n° 8.666/1993 com 
o inciso X do  art.  40 da mesma lei, para serviços outros que não os de 
engenharia, tradados nos §§ 1° e 2° do  art.  48 da Lei 8.666/1993, impõe que 
a Administração não fixe limites mínimos absolutos de aceitabilidade de 
pregos unitários, mas que faculte aos licitantes a oportunidade de justificar 
situação peculiar que lhes permita ofertar pregos aparentemente 
inexequíveis ou de questionar os valores orçados pela Administração. 2. 
Verificado não houve prejuízo ao interesse público, dado o amplo caráter 
competitivo do certame, não se justifica a anulação da licitação se a 
autora da representação eximiu-se de demonstrar a exequibilidade de sua 
proposta." (Acórdão n°363/20007, Plenário, rel Min. Benjamin Zymler) 

"10. A propósito do procedimento, ora anunciado, parece-me imperioso 
frisar, de inicio, que, nos termos legalmente estabelecidos, 4. prevista a 
desclassificação de proposta na licitação que tenham valor global superior 
ao limite estabelecido ou que apresentem pregos manifestamente 
inexequíveis, significando dizer que, uma vez submetidos ao critério 

estabelecido no § 1° anteriormente transcrito, os pregos que se situem em 
inexequíveis, deverão, necessariamente, ser objeto de demonstração de 

viabilidade pela empresa que os ofertou, sob pena de, não logrando êxito 

nessa comprovação, ter desclassificada sua proposta." (Acórdão n° 

1.470/2005, Plenário, rei Min. Ubiratan Aguiar) 

A Corte de Contas da Unido orienta a Administração em ofereceu oportunidade do 
licitante em demonstra a exequibilidade de sua proposta antes de considerá-la 
inexequível e desclassificá-la, a saber: 

Licitação de obra pública: 1 - Para o fim de cálculo de inexequibilidade de 

proposta comercial, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são 
absolutos, devendo a instituição pública contratante adotar providências 

com vistas  el  aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes da 

desclassificação da proponente. 

Para a apuração da inexequibilidade devem ser observados alguns pontos: o 
primeiro é que o edital deve trazer um orçamento  (art.  40, § 2°, II c.c.  art.  47, ambos 
da lei 8.666/93). Esse é o primeiro passo. Para formulá-lo a Administração deve 
conhecer o mercado, as características do produto e a composição dos custos, de 
maneira a tragar um parâmetro para a verificação da inexequibilidade. Contudo, 
não há um parâmetro certo e imutável, a cada caso o limite terá que ser 
adequado. Então, quando um determinado prego for inferior ao limite fixado pela 
Administração, isso pode caracterizar indicio de inexequibilidade, mas nunca, 
certeza. Uma diferença muito significativa entre o valor estimado e o valor do 
ofertado, obriga a Administração a exigir comprovação da viabilidade da 
proposta. 

Então, a inexequibilidade deve ser apurada em cada caso, observando-se a 
planilha de formação de preços do licitante vencedor, demonstrativos que 

evidenciem a possibilidade do cumprimento da proposta, assim como demais 

Wario Omar Negri  
Procurador Geral  

Donre-to n° 7.773/2021 
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elementos, tais como capital social, o que pode garantir a que a empresa tenha 

forca financeira para cobrir eventual inadimplência.  Lembrando-se que o edital 

deverá conter todas as regras para sobre a questão, sendo o encerramento da 
etapa de propostas como momento mais oportuno para se realizar tal verificação. 

0 Licitante deverá demonstrar que sua proposta é exequível. Uma forma utilizada é 
"abrindo" os valores de sua proposta, que por final comprovará sua exequibilidade 
ou não. Poderá também apresentar contratos firmados com outras empresas em 
que prestou serviço pelos mesmos valores. 

Juridicamente, caso a consulente consiga demonstrar a exequibilidade de sua 
proposta, a mesma deverá ser aceita. É o que se infere aquela inserida as 
3199/3229. 

Com sapiência, o jurista Marçal Justen Filho leciona: 

"Se o particular puder comprovar que sua proposta é exequível, não se  lhe 

poderá interditar o exercício do direito de apresentá-la. É inviável proibir  o 

Estado de realizar contratação vantajosa. A questão é de fato, não  de 

direito. Incumbe o ônus da prova da exequibilidade ao particular. Essa 

comprovação poderá fazer-se em face da própria Administração, 

pleiteando-se a realização de diligência para tanto."  (in  Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, 14°  Ed, Sao  Paulo: Dialética, 2010, p. 660) 

Corroborando, o TCU manifestou-se: 

"1. A conciliação do dispositivo no § 3° do  art.  44  da Lei n° 8.666/1993 com 
o  inciso X do  art.  40 da mesma lei, para serviços outros que não os de 
engenharia, tradados nos §§ 1° e 2° do  art.  48  da  Lei  8.666/1993, impõe que 

a  Administração não fixe limites mínimos absolutos de aceitabilidade de 
pregos unitários, mas que faculte aos licitantes a oportunidade de justificar 

situação peculiar que lhes permita ofertar pregos aparentemente 

inexequíveis ou de questionar os valores orçados pela Administração. 2. 
Verificado não houve prejuízo ao interesse público, dado o amplo caráter 
competitivo do certame, não se justifica a anulação da licitação se a 
autora da representação eximiu-se de demonstrar a exequibilidade de sua 

proposta."  (Acórdão n°363/20007, Plenário, rei Min. Benjamin Zymler) 

"10. A propósito do procedimento, ora anunciado, parece-me imperioso 
frisar, de inicio, que, nos termos legalmente estabelecidos, é prevista  a 
desclassificação de proposta na licitação que tenham valor global superior 

ao limite estabelecido ou que apresentem pregos manifestamente 
inexequíveis, significando dizer que, uma vez submetidos ao critério 
estabelecido no § I° anteriormente transcrito, os preços que se situem em 
inexequíveis, deverão, necessariamente, ser objeto de demonstração de 
viabilidade pela empresa que os ofertou, sob pena de, não logrando  êxito 
nessa comprovação, ter desclassificada sua proposta."  (Acórddo n" 
1.470/2005, Plenário, rei Min. Ubiratan Aguiar) 
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A Corte de Contas da Unido orienta a Administração em ofereceu oportunidade do 
licitante em demonstra a exequibilidade de sua proposta antes de considerá-la 
inexequível e desclassificá-la, a saber: 

Licitação de obra pública: 1 - Para o fim de cálculo de inexequibilidade de 
proposta comercial, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são 
absolutos, devendo a instituição pública contratante adotar providências 
com vistas a aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes da 
desclassificação da proponente. 

A proposta de licitante com margem de lucro  minima  ou sem margem de lucro não 
conduz, necessariamente,  CI  inexequibilidade, pois tal fato depende da estratégia 
comercial da empresa. A desclassificação por inexequibilidade deve ser 
objetivamente demonstrada, a partir de critérios previamente publicados, após dar 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

Representação de empresa participante de pregão eletrônico conduzido pela 
Universidade Federal da  Paraiba  (UFPB), em caso semelhante,  destinado oi 
contratação de serviços terceirizados e continuados de limpeza, asseio e 
conservação, apontara a desclassificação indevida da proposta da representante, 
sob alegação de inexequibilidade de preços, fundamentada "apenas na 
informação de que a sua margem de lucro seria de 0,1%". Realizadas as oitivas 
regimentais após a suspensão cautelar do certame, o relator, alinhado cti unidade 
técnica, rejeitou as justificativas apresentadas, destacando a Súmula-TCU 262 
segundo a qual "o critério definido no  art.  48, inciso II, § 1°, alíneas 'a' e `13', da Lei n° 

8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de pregos, devendo 

a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 
sua proposta". Mencionou ainda outras deliberações do Tribunal no sentido de que 
"a desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente  
demonstrada, a partir de critérios previamente publicados"  (grifos do relator). Sobre 
a questão da margem de lucro, o relator relembrou o Acórdão 325/2007-Plenário  
que, no seu entendimento, poderia ser aplicado para a contratação de serviços 
continuados: "Dependendo da escolha da estratégia comercial, a empresa pode 

ser bem agressiva na proposta de pregos, relegando a segundo plano o retorno do 
investimento considerado para o contrato ... As motivações para perseguir o 
sucesso em uma licitação em detrimento da remuneração possível pela execução 

da obra variam: a empresa pode estar interessada na obra especifica por sinergia 

com suas atuais atividades; pode haver interesse em quebrar barreiras impostas 

pelos concorrentes no mercado ...; pode haver interesse em incrementar o  portfolio  
de execução de obras da empresa; pode haver interesse na formação de um novo 
fluxo de caixa advindo do contrato ... Esses exemplos podem traduzir ganhos 
indiretos atuais para empresa ou mesmo ganho futuro, na ótica de longo prazo para 
o mercado. Assim, é possível que empresas atuem com margem de lucro  minima  
em propostas para concorrer nas contratações ..., desde que bem estimados os 
custos diretos e indiretos.". Por fim, destacou o relator, "não há norma que fixe ou 
limite o percentual de lucro das empresas", de forma que "atuar sem margem de 

ifLaiio  Cesar  gkfegn 
procitador Geral 

Decreto n° 7.77312021 
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lucro ou com margem  minima  não encontra vedação legal, depende da estratégia 

comercial da empresa e não conduz, necessariamente, à inexecução da 
proposta". 0 Tribunal, seguindo o voto da relatoria, considerou procedente a 
Representação e fixou prazo para a anulação do ato de desclassificação da 
proposta da representante. Acórdão 3092/2014-Plenário,  IC  020.363/2014-1, relator Ministro 

Bruno Dantas, 12.11.2014. 

No mais, o balanço financeiro da empresa passou pelo crivo da Comissão e das 
Empresas, que não resistiram a seus dados apresentados, tendo, assim, capacidade 
financeira para suportar o prego ofertado, e, em caso de não atendimento, estará 
suportando as penalidades descritas no Edital, inclusive, a suspensão e declaração 
de inidoneidade, descritas nos itens 26 (26.1), 27 (27.1),  in  verbis: 

26. PENALIDADES 

26.1. 0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer dos itens contidos 

neste Termo de Referência, sem justificativas aceita pela Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEMOSU, sujeitará a CONTRATADA 

as sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993, garantida a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

27. DOS CASOS DE RESCISÃO 

27.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato, 

independentemente dos sansões legais e contatuais aplicáveis: 

A empresa, ao participar e lançar pregos com o envelope comercial torna-se 
responsável, dada a vinculação aos termos do Edital, item 15 (15.13) e item 35 (35.7)  
in  verbis 

15 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

15.13. Os pregos ofertados na proposta inicial serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não  the  assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

35 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

35.7 - A contratada reconhece por este instrumento que e responsável, em 
qualquer caso, por danos e prejuízos que, eventualmente, venha causar 

ao contratante, coisas, propriedades ou terceiras pessoas em decorrência 
da execução do contrato, correndo as suas expensas, sem 
responsabilidade ou ônus para a contratante, no ressarcimento ou 
indenização que tais danos ou prejuízos possam motivar. 

J6 para as licitações que não sejam de obras e serviços de engenharia, a 
Administração verificará a viabilidade dos preços apresentados com os pregos do 
mercado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N° 157, CENTRO -  TEL.:  (0XX27)3258-4700 - FAX: (0XX27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 - JOÃO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86 

Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro manifesta-se que " Essa 
inexequibilidade se evidencia nos pregos zero, simbólicos ou excessivamente 
baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis da 
execução diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e 
de outros fatores, preexistentes ou supervenientes verificados pela Administração" 
(Grifo nosso). 

Observe a  manifestação  do ICU: 

TCU - Acórdão 230/2000 - Plenário - -8.5.5. na contratação com terceiros, 
os pregos acordados devem ser equivalentes àqueles praticados no 
mercado, em cumprimento ao  art.  43, inciso IV, da Lei de Licitações". 

Cumpre-me salientar que a Corte de Contas da União orienta a Administração em 

ofereceu oportunidade do licitante em demonstra a exequibilidade de sua 
proposta antes de considera-la inexequível e desclassificá-la, a saber: 

Licitação de obra pública: 1 - Para o fim de cálculo de inexequibilidade de 
proposta comercial, os critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são 
absolutos, devendo a instituição pública contratante adotar providências 
com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes da 
desclassificação da proponente 
Mediante auditoria realizada no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Amazonas -  (If am),  com o objetivo de fiscalizar obras do 
Programa de Trabalho "Funcionamento da Educação Profissional no 
Estado do Amazonas", o Tribunal identificou possíveis irregularidades, 
dentre elas, a desclassificação sumária de empresa privada em processo 
licitatório no qual apresentara prego inferior em cerca de 25% da empresa 
que fora contratada. Para o relator, o lfam agira de modo indevido ao 
desclassificar a empresa que apresentara o menor prego sem lhe conferir 
oportunidade de comprovar a viabilidade de sua proposta, isso porque "os 
critérios elencados pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para definir a 
proposta inexequível apenas conduzem a uma presunção relativa de 
inexequibilidade de pregos". Nesse cenário, para o relator, considerando 
que a empresa desclassificado houvera apresentado a melhor proposta, 
caberia ao  from  diligenciar junto a tal pessoa jurídica, "de modo a 
comprovar a viabilidade dos valores de sua oferta, de modo que, ao não 
agir assim, a entidade contratou com prego mais elevado sem justificativa 
plausível para tanto". Todavia, deixou de imputar responsabilidade pelo 
fato ao Diretor do Ifam, por não haver nos autos elementos que 
vinculassem sua conduta à adoção das medidas requeridas. Ainda para o 
relator, a lógica por trás disso é que medidas dessa natureza estariam 
afetas a setores operacionais, a exemplo da comissão de licitação, não 
competindo esse tipo de atribuição ao nível gerencial da entidade, na 
qual se insere o dirigente máximo. Assim, no ponto, votou pela não 
responsabiliza cão do Diretor do  /farm  sem prejuízo que fossem sancionados 
os servidores diretamente envolvidos com a irregularidade, o que foi 
acolhido pelo Plenário. Acórdão n.° 1857/2011, TC-009.006/2009-9, rel. Min.-Subst. 

André Luis de Carvalho, 13.07.2011. Mario
rcc 116d C e S  orar  P  

Desetn r-  7.77V20:;.1 
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É a licitação um procedimento por meio do qual a Administração Pública visa 

adquirir serviços ou bens com a maior vantajosidade possível, seja ela pelo menor 

prego o seja ela pela melhor técnica e preço. Meirelles (2007, p. 272) há muito já 

afirmara que é um "procedimento administrativo mediante o qual a Administração 

Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse." 

Princípios basilares dos procedimentos licitatórios encontram-se no Documento 

Supremo em seu  art.  37, e também na Lei de Licitações no seu  art.  3°, sendo eles: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, dentre outros. 

A Administração Pública tem competência para revogar ou não uma licitação com 

base na inexequibilidade do preço oferecido pela empresa vencedora, alegando 
a Administração que esta não conseguirá honrar o compromisso firmado em sede 

de julgamento das propostas. 

Se isso chegar a acontecer, isto 6, a empresa firmar o compromisso e não conseguir 

cumprir o acordado, estará sujeita às sanções administrativas elencadas no  art.  87 

da Lei 8.666/93. Vale à pena transcrevê-lo:  

Art.  87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 
11 - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato: 

Ill - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Póblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 10  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 
§ 20 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV deste artigo poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3. A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 

exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide  art  

109 inciso Ill) (G.N.) 
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Trata-se, na verdade, de eliminação de propostas vantajosas para o interesse 
público. A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser admitida como 
exceção, em hipóteses muito restritas. Acompanhando o raciocínio da exposado 
por Justen Filho (JUSTEN FILHO, Marcal, Comentários à Lei de Licitações, 9° ed. Dialética, 2002.) o 
Estado não pode transformar-se em fiscal da lucratividade privada e na plena 
admissibilidade de propostas deficitárias. 

Fugiria da lógica, por exemplo, imaginar um dispositivo da Constituição Federal que 
rejeitasse proposta gratuita em favor dos estados. Se um empresário quiser doar seus 
bens ao poder público, o que teria de mal nisso? Se se pode até doar, porque não 
ofertar um preço aparentemente sem lucro nenhum? Indubitavelmente, não pode 
uma lei infraconstitucional vedar que o Estado perceba vantagens e benefícios dos 
particulares. 

Além da impossibilidade de lei proibindo que o Estado perceba vantagens de 
particulares, estes podem dispor de seus bens, inclusive para lançar-se em 
empreitadas econômicas duvidosas, conforme assevera Justen Filho. Poderá, 
tranquilamente, assumir riscos que derivarão prejuízos. É salutar o comentário do 
sempre citado Justen Filho quando aduz que  "new  é cabível que o Estado assuma, 
ao longo da licitação, uma função similar ei de curatela dos licitantes. Se um 
particular comprometer excessivamente seu patrimônio, deverá arcar com o 
insucesso correspondente". 

Face ao exposto, fundamentada nos termos do instrumento convocatório, com 
base nos artigos 3° e 41 da Lei 8.666/93, observando o atendimento da 
comprovação de seu preço apresentado como exequível através da manifestação 
do setor técnico, fls. 3197 e documentos de fls. 3199/3229, seguindo o entendimento 
mantido nos pronunciamentos do Tribunal de Contas da União, acima transcrito e 
conforme a análise da melhor doutrina, resolve conhecer o recurso apresentado 
pela empresa ILUMITHEC CONSTRUTORA LTDA, para, no mérito, smj, julgá-lo 
IMPROCEDENTE mantendo como classificada o  prey)  ofertado pela empresa 
NORTEC SERVIÇOS EM ELETRICIDADE EIRELI, registrado  Cis  fls. 3090/3091.  

Jot) Neiva-ES, 29 de  julho  de 2021. 
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